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CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA

ATA DE REUNIÃO

Ata da 1ª Plenária do XIX Plenário do Conselho Federal de Psicologia

Plenária Ordinária

21 de janeiro de 2023
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Ao vigésimo primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e três, às nove horas e três minutos, iniciou-se o segundo dia da
Primeira Plenária Ordinária do Décimo Nono Plenário do Conselho Federal de Psicologia, realizada de forma presencial.
Par�ciparam: Alessandra Santos de Almeida, Antônio Virgílio Bi�encourt Bastos, Carla Isadora Barbosa Canto, Célia Mazza de Souza,
Clarissa Paranhos Guedes, Evandro Morais Peixoto, Fabiane Rodrigues Fonseca, Gabriel Henrique Pereira de Figueiredo, Ivani
Francisco de Oliveira, Izabel Augusta Hazin Pires, Juliana de Barros Guimarães, Marina de Pol Poniwas, Nita Tuxá, Pedro Paulo
Gastalho de Bicalho, Roberto Chateaubriand Domingues, Rodrigo Acioli Moura e Rosana Mendes Éleres de Figueiredo. Pedro Paulo
Gastalho de Bicalho inicia a reunião saudando as1 par�cipantes, e jus�ficando as ausências. Passou-se à discussão dos pontos de
pauta. Ponto 8. INDICAÇÃO DE REPRESENTAÇÕES DO CFP (CONDENSADO). Pedro Paulo Gastalho de Bicalho disse que este é um
ponto sem deliberação e que o obje�vo é apresentar ao plenário as representações do CFP em diferentes instâncias. O ponto foi
dividido em cinco grandes grupos: Grupos de Trabalho da Apaf (GTs), Áreas do Conselho Federal de Psicologia, GTs Internos do
Conselho Federal de Psicologia, Comissões e Representações Ins�tucionais que são as áreas de controle social, de par�cipação
social nas quais o Conselho Federal de Psicologia ocupa assento como suplente ou �tular. Pedro Paulo ressalta que,
preferencialmente, os lugares devem ser ocupados por conselheiras do Conselho Federal de Psicologia, caso não seja possível, estes
serão ocupados por psicólogas convidadas. Discorreu sobre cada uma das representações. Ponderou que algumas destas já
possuem coordenadora devido as suas especificidades. Clarissa Paranhos Guedes perguntou, na apresentação do GT de Anuidades,
sobre uma pesquisa que foi realizada junto aos Conselhos Regionais e se está contemplada no obje�vo do Grupo de Trabalho da
Apaf (GT). José Eli Vasconcelos (GFin) evidenciou que a tarefa do GT neste momento é abarcar a temá�ca de emergências e
desastres e que a pesquisa foi contemplada na Resolução que será publicada em breve. Os Grupos de Trabalho da Apaf (GT) foram
discu�dos e foi apontada a necessidade de recomposição de alguns Grupos de Trabalho da Apaf, posteriormente algumas questões
foram levantadas e evidenciadas. Na sequência, os GTs Internos do Conselho Federal de Psicologia foram apresentados e discu�u-se
sobre os obje�vos de cada um, bem como acerca da per�nência em termos de sua con�nuidade. Marina de Pol Poniwas solicitou a
con�nuidade do GT Interno de Alienação Parental com o obje�vo de promover a ampliação da ar�culação entre a Psicologia e o
Serviço Social. Solicitou também que o GT de Teletrabalho no Judiciário seja con�nuado para que se realize estudo sobre a
viabilidade do teletrabalho no âmbito do judiciário. Izabel Augusta Hazin Pires solicitou a con�nuidade do GT Neuropsicologia para
que as tarefas a ele designadas sejam concluídas, como os fascículos temá�cos e a realização de lives temá�cas. Sobre o GT Interno
de Trabalho, Gestão e Saúde Psicossocial, Antônio Virgílio Bi�encourt Bastos, historiou o GT e informou como surgiram os
problemas enfrentados por este GT Interno. Disse que tem o obje�vo de mapear um conjunto de problemas iden�ficados na
interface trabalho, gestão e saúde psicossocial de forma a se elaborar norma�vas sobre estas questões. A con�nuidade e
composição dos demais Grupos de Trabalho Internos serão avaliadas pelo Plenário do Conselho Federal de Psicologia. Clarissa
Paranhos Guedes propôs a reflexão quanto à criação de GTs Internos para que, além de evitar que eles se caracterizem como
Grupos de Trabalho da Apaf (GTs), essa estratégia se torne um problema, visto que já estamos recebendo um número grande de
GTs. Ivani Francisco de Oliveira salientou que a Diretoria irá criar normas de funcionamento dos GTs Internos e que o seu tempo de
duração deve obedecer à duração das gestões. Alessandra Santos de Almeida pontuou que o obje�vo destes GT Internos é subsidiar
as discussões do plenário do Conselho Federal de Psicologia. Gabriel Henrique Pereira de Figueiredo disse que temos que ter
atenção para não absorver as demandas do Sistema Conselhos, de Apaf. Rafael Taniguchi (CGex) disse que o plenário tem
autonomia regimental e legal para discu�r os temas que lhe são afeitos e que podem convidar quantas pessoas acharem per�nente
para colaborar com os temas. Em seguida, as Comissões foram discu�das. No Sistema de Avaliação de Prá�cas Psicológicas (SAPP),
Antônio Virgílio Bi�encourt Bastos defendeu que a Coordenação da Comissão fosse des�nada a Ana Sandra Fernandes Arcoverde
Nóbrega, e que ela pudesse indicar os par�cipantes da Comissão também. A indicação da conselheira representante do Plenário
que irá compor o SAPP será feita na plenária de fevereiro de 2023 (dois mil e vinte e três). O plenário anuiu. Izabel Augusta Hazin
Pires ressaltou que essa primeira Comissão é de extrema importância, uma vez que caberá a ela construir os critérios do que
caracteriza uma prá�ca psicológica, exigindo, para tanto, definições epistemológicas e critérios de cien�ficidade. Encaminhamento:
Pautar para a plenária de fevereiro as representações. Ponto 9. ELABORAÇÃO DE NOTA TÉCNICA SOBRE A IMPORTÂNCIA DOS
POVOS ORIGINÁRIOS (Ponto inserido na hora). Nita Tuxá falou sobre o povo Yanomami e sobre o tema que transversaliza todas as
questões e sugeriu que pudesse fazer uma nota que apontasse as tragédias vivenciadas pela população indígena e a relação desta
realidade com a psicologia. Pedro Paulo Gastalho de Bicalho sugeriu fazer uma matéria sobre a responsabilização da Psicologia
frente aos povos indígenas. Marina de Pol Poniwas acredita ser importante se fazer uma Nota que contemple o massacre das
crianças indígenas e encaminhar ao Conanda como forma de provocação durante o seu Planejamento Estratégico e encaminhar
para a Comissão de Direitos Humanos – CDH. Foi formado um Grupo Interno do CFP para confeccionar a Nota: Nita Tuxá, Marina de
Pol Poniwas e Alessandra Santos de Almeida. Encaminhamento: A) Elaborar Nota técnica do CFP, sobre os povos indígenas, que
aponte as tragédias vivenciadas pela população indígena e a relação destas com a psicologia. B) As conselheiras que ficarão
responsáveis por esta nota são: Nita Tuxá, Marina de Pol Poniwas e Alessandra Santos de Almeida. C) Enviar a Nota para a CDH e
para o CONANDA. Ponto 10. GT INTERNO – NOVAS TECNOLOGIAS (Ponto inserido na hora). Rodrigo Acioli Moura comentou sobre o
GT Interno de Novas Tecnologias que contempla o uso da tecnologia dentro da Psicologia. Antônio Virgílio Bi�encourt Bastos falou
sobre os sistemas de Inteligência Ar�ficial, ressaltando que a Psicologia precisa debater esse assunto. Acredita que deva ser feito um
grupo para estudar essas novas tendências e refle�r como o Conselho Federal de Psicologia irá lidar com esta questão. Alessandra
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Santos de Almeida pensa que um diálogo pode ser feito com a Gerência de Comunicação, no sen�do de verificar como nós mesmos
estamos u�lizando as nossas mídias. Encaminhamento: O GT interno de novas tecnologias deve ser considerado na pauta do
planejamento estratégico. Ponto 11. SECRETARIA EXECUTIVA DO FENPB (Processo Sei nº 576600004.0 00013/2023- 14). Antônio
Virgílio Bi�encourt Bastos disse que o Fórum de En�dades Nacionais da Psicologia Brasileira (FENPB) é composto por en�dades de
âmbito nacional, sendo estas cien�ficas, profissionais, sindicais e estudan�s, e tem por finalidade unir esforços na direção de definir
polí�cas e projetos voltados à melhoria da qualificação profissional das psicólogas; fortalecer a pesquisa no Brasil; democra�zar as
en�dades representa�vas de todo o setor e consolidar a relação entre a pesquisa e a prá�ca co�diana das psicólogas, além de
fomentar a discussão para aprimorar o instrumental técnico das psicólogas. O Fórum já tomou inicia�vas de grande impacto no
sen�do de direcionar os esforços cole�vos pelo fortalecimento da Psicologia Brasileira. Dentre elas encontram-se a realização das
seis edições do Congresso Brasileiro da Psicologia: Ciência e Profissão - CBP. Durante o XVII e XVIII plenários, por três gestões
consecu�vas do FENPB, o CFP assumiu a Secretaria Execu�va do FENPB. Destaca ainda que é preciso designar 2 (dois)
representantes, efe�vo e suplente, para acompanhar o FENPB. Após debates no plenário, definiu-se que Antônio Virgílio Bi�encourt
Bastos será o coordenador e Juliana de Barros Guimarães será a suplente, mas que Rodrigo Acioli Moura par�cipará das duas
próximas reuniões, pois ele foi o Coordenador do 6º Congresso Brasileiro Psicologia: Ciência e Profissão – CBP. Sobre as
representações ins�tucionais, Daniel Arruda (GRI) apresentou o rol dos espaços de representação que dizem da incidência polí�ca e
social. Encaminhamento: Antônio Virgílio Bi�encourt Bastos será o coordenador e Juliana de Barros Guimarães será a suplente, mas
que Rodrigo Acioli Moura par�cipará das duas próximas reuniões, pois ele foi o Coordenador do 6º Congresso Brasileiro Psicologia:
Ciência e Profissão – CBP. PONTO 12. RECOMPOSIÇÃO DO SAPP E PRORROGAÇÃO DA ENTRADA EM VIGOR DA RESOLUÇÃO 18, DE
2022 (Processo Sei nº 576600003.0 0029 4/202 2-34). Izabel Augusta Hazin Pires comentou que a Resolução CFP n° 18, de 2022, que
"Cria o Sistema de Avaliação de Prá�cas Psicológicas Aluízio Lopes de Brito - SAPP e estabelece diretrizes para o seu funcionamento"
foi publicada no dia 22 (vinte e dois) de agosto de 2022 (dois mil e vinte e dois). O SAPP tem por finalidade a avaliação de prá�cas
psicológicas no âmbito do exercício profissional da Psicologia. Durante a 71ª Plenária, realizada no dia 07 (sete) de dezembro de
2022 (dois mil e vinte e dois), solicitou-se a indicação do colegiado que o comporá, a fim de que os membros contribuam com os
prepara�vos necessários ao funcionamento do Sistema. Assim, foi definida a composição prévia do colegiado do SAPP, com os
seguintes nomes: Ana Sandra Fernandes Arcoverde Nóbrega, Izabel Augusta Hazin Pires, Célia Zenaide da Silva, Marisa Helena Alves
e Maria de Jesus Moura. Contudo, considerando que algumas, dentre as conselheiras indicadas, não integram a atual Gestão, em
reunião de Diretoria realizada nos dias 19 (dezenove) e 20 (vinte) de dezembro de 2022 (dois mil e vinte e dois) houve o
encaminhamento de pautar a recomposição da SAAP para a plenária de janeiro/2023 (dois mil e vinte e três). Ademais, deliberou-se
por pautar, para a plenária de janeiro, a prorrogação da data de publicação do Edital do SAPP (inicialmente prevista para 18
(dezoito) de fevereiro de 2023 (dois mil e cinte e três), que também coincide com a data em que a Resolução 18, de 2022 entrará
em vigor. A prorrogação foi proposta em razão do atendimento a trâmites internos implicados para a estruturação do Sistema. Em
diálogo com a Gerência de Tecnologia da Informação - GTI, houve a sugestão de que tal prorrogação se dê até o final de julho de
2023 (dois mil e vinte e três), para que se conclua a estruturação do Sistema. Assim é preciso: Deliberar acerca da recomposição do
colegiado do SAPP - sendo 1 (um) membro representante do Conselho Federal de Psicologia e 4 (quatro) membros indicados pela
Plenária do CFP; Deliberar acerca do novo prazo para entrada em vigor da Resolução 18, de 2022 e para que se conclua a
estruturação do SAPP. Disse que a composição da Comissão pode ser feita na plenária de fevereiro, mas que neste momento é
preciso avaliar a prorrogação da entrada em vigor da Resolução para que o Sistema de Avaliação de Prá�cas Psicológicas – SAPP seja
finalizado. Ressaltou que foi conversado com a área de Tecnologia de Informação do Conselho Federal de Psicologia que apontou a
prorrogação de 180 (cento e oitenta) dias a entrada em vigor da Resolução. Após discussão do plenário foi aprovada a prorrogação
de 180 (cento e oitenta) dias para a entrada em vigor da Resolução. Ana Sandra Fernandes Arcoverde Nóbrega será a coordenadora
da Comissão e indicará par�cipantes. Encaminhamento: A) Incluir na recomposição do SAPP a representante Ana Sandra Arcoverde.
B) Solicitar à Ana Sandra Arcoverde sugestões de representantes para integrar o SAPP e pautar a recomposição do SAPP para
aprovação na Plenária de Fevereiro. C) Novo prazo para a entrada em vigor da Resolução CFP nº 18 de 2022 e para que se conclua a
estruturação do SAPP: 180 dias a par�r da data que a Resolução entraria em vigor. Ponto 13. DEFINIÇÃO DA(O) CONSELHEIRA(O)
RESPONSÁVEL PELA GCOM (Processo Sei nº 576600013.0 00001/2023- 81). Pedro Paulo Gastalho de Bicalho disse que, como
definido no Regimento Interno do Conselho Federal de Psicologia, em seu Art. 15, a primeira reunião ordinária do Plenário do CFP
deverá definir uma(um) conselheira(o) federal para ser a(o) Secretária(o) de Comunicação, ficando responsável por acompanhar as
pautas da Gerência de Comunicação do CFP. De acordo com o Art. 17 da referida Resolução, são atribuições da(o) Secretária(o) de
Comunicação: I - supervisionar a edição das publicações do Conselho Federal de Psicologia; II - coordenar a divulgação das ações do
Conselho; III - orientar o atendimento às solicitações e consultas de pessoas �sicas e jurídicas sobre informações de domínio comum
da En�dade, bem como aquelas correlatas que lhe sejam atribuídos pelo Plenário. Então é preciso definir uma(um) conselheira(o)
federal para ser a(o) Secretária(o) de Comunicação do CFP. Regimentalmente, o Presidente do Conselho Federal de Psicologia é o
Secretário de Comunicação do Conselho Federal de Psicologia. Encaminhamento: O conselheiro responsável pela GCOM será Pedro
Paulo Gastalho de Bicalho. Ponto 14. DESIGNAR MEMBROS DA COMISSÃO DE COMBATE AO ASSÉDIO (Processo Sei nº
576600229.000002/2023- 08). Pedro Paulo Gastalho de Bicalho disse que a Portaria CFP nº 06/2022 definiu os membros que
formam a Comissão Permanente de Prevenção e Combate à Violência e ao Assédio no Trabalho do Conselho Federal de Psicologia.
Com a mudança de Plenário, é importante redefinir a composição dessa Comissão segundo os critérios do Regimento Interno da
Comissão (Portaria nº 74/2022). A comissão é formada por cinco membros. Três deles indicados pela Diretoria e dois pelo cole�vo
de funcionários. No caso, a Diretoria deve indicar o presidente, o secretário e mais um terceiro membro, segundo os seguintes
critérios: Regimento Interno da CCAT - portaria nº 74/2022 Art. 5º Dentre os membros da Comissão Permanente de Combate e
Prevenção à Violência e ao Assédio no Trabalho, a Diretoria do Conselho Federal de Psicologia escolherá: I - o Presidente, entre um
dos integrantes do Plenário, excetuando-se os que compõem a Diretoria. II - O Secretário, entre os funcionários de nível gerencial ou
correlato, excetuando-se quaisquer dos integrantes da Coordenação Geral; e III - 1 (um) membro, entre conselheiros e funcionários
de qualquer nível hierárquico. É preciso designar o presidente, o secretário e um terceiro membro da CCAT. Comentou que a
Diretoria fará as indicações. Encaminhamento: A) A Diretoria deve deliberar sobre as indicações dos seus membros para compor a
Comissão. B) Pautar a designação dos membros para a reunião de diretoria de fevereiro. C) Pautar a homologação dos nomes
indicados pela diretoria para a Plenária de fevereiro. Ponto 15. REPRESENTAÇÕES DO CFP: INDICAÇÃO DE INTERESSES E
PRIORIDADES DO CFP PARA AS COMISSÕES DO CNDH (2022-2024) (Processo Sei nº 576600005.000017/2023-92). Alessandra
Santos de Almeida disse que no ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o CFP foi eleito para composição do Conselho Nacional de
Direitos Humanos - Biênio 2022 (dois mil e vinte e dois) -2024 (dois mil e vinte e quatro). Em 09 (nove) e 10 (dez) de fevereiro de
2023 (dois mil e vinte e três), será realizada reunião plenária do CNDH cuja pauta será a definição das comissões, suas composições
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e coordenações. Assim, o obje�vo do ponto é: Informar ao Plenário do CFP que a pauta da próxima reunião do CNDH será a
definição das comissões, suas composições e coordenações. Levantar o interesse do CFP em pleitear vagas nas comissões do CNDH.
Comentou que é preciso se verificar as representações de interesse do Conselho Federal de Psicologia no sen�do de vontade de
integrar e de contribuir com o debate. Rodrigo Acioli Moura leu a relação das Comissões do Conselho Nacional de Direitos Humanos
– CNDH. O Plenário foi indicando as Comissões que tem interesse, solicitando assento e pontuando as Comissões que devem
con�nuar com assento. Izabel Augusta Hazin Pires solicitou a criação de uma Comissão de Pessoas com Deficiência, pois não existe.
E o assento na Comissão de Direitos Humanos em contexto Internacional. Gabriel Henrique Pereira de Figueiredo solicitou também
a criação de uma Comissão de Acompanhamento de Pessoas Egressas do Sistema Prisional. Alessandra Santos de Almeida sugeriu a
re�rada dos Povos Originários da “Comissão Permanente dos Direitos dos Povos Indígenas, dos Quilombolas, dos Povos e
Comunidades Tradicionais, de Populações Afetadas por Grandes Empreendimentos e dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais
envolvidos em Conflitos Fundiários” e criar uma comissão específica de Povos Originários. Pontuou que é preciso que o plenário
diga quais as comissões prioritárias e as indicações sejam de pessoas com experiência em Direitos Humanos e nas referidas
temá�cas. Sobre as três comissões que serão ex�ntas, Alessandra Santos de Almeida conversará com as representantes.
Encaminhamento: A) Solicitar assento nas seguintes comissões: IV - Comissão Permanente Defensores de Direitos Humanos e
Enfrentamento da Criminalização dos Movimentos Sociais; V - Comissão Permanente Direito à Cidade; IX - Comissão Permanente de
Monitoramento e Ações na Implementação das Obrigações Internacionais em matéria de Direitos Humanos. B) Solicitar a
manutenção de representação nas seguintes comissões: I - Comissão Permanente dos Direitos da População em Situação de Rua; II -
Comissão Permanente dos Direitos da População em Situação de Privação de Liberdade; VII - Comissão Permanente dos Direitos dos
Povos Indígenas, dos Quilombolas, dos Povos e Comunidades Tradicionais, de Populações Afetadas por Grandes Empreendimentos e
dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais envolvidos em Conflitos Fundiários; VIII - Comissão Permanente dos Direitos ao Trabalho,
à Educação e à Seguridade Social; X - Comissão Permanente de Promoção e Defesa das Mulheres, da População LGBTI (Lésbicas,
Gays, Bissexuais, Traves�s, Transexuais e Intersexos), Promoção da Igualdade Racial e Enfrentamento ao Racismo; XII - Comissão
Permanente de Direitos Humanos e Segurança Pública; XIII - Subcomissão Permanente de Polí�cas de Drogas e Saúde Mental. C)
Sugerir a re�rada dos Povos Originários da “Comissão Permanente dos Direitos dos Povos Indígenas, dos Quilombolas, dos Povos e
Comunidades Tradicionais, de Populações Afetadas por Grandes Empreendimentos e dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais
envolvidos em Conflitos Fundiários” e criar uma comissão específica de Povos Originários. D) Sugerir criação das seguintes
comissões: Comissão de Pessoas com Deficiência. E) Sugerir a inclusão da “Comissão de Pessoas egressas do sistema prisional” na
Comissão Permanente dos Direitos da População em Situação de Privação de Liberdade. F) A Conselheira Alessandra Santos de
Almeida irá conversar com os representantes das seguintes comissões que foram finalizadas: Subcomissão Especial de Laicidade do
Estado e Liberdade Religiosa, Comissão Especial sobre Direitos Humanos e Pandemia, Comissão Especial de Direito à Par�cipação
Social. Ponto 16. ANÁLISE DAS PROPOSTAS APRESENTADAS PELAS EMPRESAS DE CONSULTORIA CANDIDATAS À PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO CFP (Processo Sei nº 576600004.000410/2022-13). Pedro Paulo Gastalho de
Bicalho disse que em decorrência da demanda do CFP para a contratação de uma empresa ou ins�tuição especializada na
elaboração de Planejamento Estratégico, a Diretoria do XIX Plenário avaliou em 13 (treze) de janeiro de 2023 (dois mil e vinte e
três), as apresentações e por�ólios de 03 (três) empresas especializadas no desenvolvimento de ações de planejamento estratégico,
quais sejam: 1- Faculdade La�no-Americana de Ciências Sociais (Flacso); 2- Par�cipar- Desenvolvimento e Avaliação de Projetos e 3-
Usina de Ideias. Neste sen�do, a Diretoria providenciou de�da análise das empresas concorrentes. Por fim, na pré análise feita pela
diretoria, a empresa “Par�cipar” foi avaliada como sendo a melhor opção para desenvolver o planejamento estratégico do Conselho
Federal de Psicologia, cuja viabilidade técnica documental já foi avaliada pelo Setor de Licitações e Contratos e pela Gerência
Jurídica, estando apta à contratação. Destaca-se que a contratação da empresa escolhida está condicionada à tramitação legal,
observada a necessidade da apresentação de documentos comprobatórios de regularidade com a fazenda nacional exigidos pela
área responsável do Conselho Federal de Psicologia durante o processo de contratação. Nesse sen�do, o obje�vo é apresentar ao
Plenário a análise dos por�ólios e avaliações das empresas candidatas à prestação de serviço de elaboração do planejamento
estratégico do CFP; Definir se a contratação será feita para um ano ou para os três anos da gestão. Pedro Paulo Gastalho de Bicalho
ressaltou que as três empresas foram entrevistadas e foi feita uma análise a par�r das apresentações de cada empresa. Devido ao
adiantado da hora, a plenária foi interrompida às 13:03h (treze horas e três minutos) para o almoço e retornou às 14:06 (catorze
horas e seis minutos). O ponto anterior foi retomado. As três empresas foram apresentadas, ressaltando-se seus pontos posi�vos e
nega�vos. O plenário foi ques�onando sobre as três propostas. Pedro Paulo Gastalho de Bicalho comentou que, após debate sobre
as três propostas que o Plenário está encaminhando a empresa Par�cipar para realizar o Planejamento Estratégico do Conselho
Federal de Psicologia. O plenário anuiu. O tempo de contratação não foi es�pulado. Encaminhamento: A Empresa “Par�cipar-
Desenvolvimento e Avaliação de Projetos” foi escolhida para desenvolver o Planejamento Estratégico do Conselho Federal de
Psicologia. Ponto 17. JULGAMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO EM GRAU DE RECURSO (ORIUNDO DO CRP-08) (Processo Sei
nº 576600020.001438/2022- 61). Pedro Paulo Gastalho de Bicalho informa que nesse momento será feito o julgamento do processo
administra�vo 576600020.001438/2022- 61, oriundo do CRP 08, referente ao recurso sobre o indeferimento de cancelamento da
inscrição profissional, protocolado no CFP no dia oito de agosto de dois mil e vinte e dois, cuja relatoria foi designada à conselheira
Célia Zenaide da Silva. O julgamento do processo teve início no dia 18 (dezoito) de novembro de 2022 (dois mil e vinte e dois);
contudo, o pedido de vistas por parte da Conselheira Alessandra Santos de Almeida, em relação ao referido processo ocasionou a
suspensão do mesmo. A retomada do julgamento inicialmente estava prevista para a plenária de dezembro de 2022; contudo, foi
necessária a prorrogação de prazo para emissão de parecer da Conselheira em relação ao referido processo, sendo este transferido
para a plenária de janeiro de 2023 (dois mil e vinte e três), com base no Art. 79, § 1º, constante do Regimento Interno do Conselho
Federal de Psicologia. O conselheiro presidente lê o rito processual e passa a palavra à conselheira relatora, Alessandra Santos de
Almeida, que procedeu à leitura do Relatório Processual Administra�vo, e por fim manifestou seu voto, deferindo o pedido de
cancelamento do registro profissional. O plenário discu�u amplamente sobre o processo em tela. Após discussão, a conselheira
Clarissa Paranhos Guedes solicitou vistas do Processo Administra�vo. Encaminhamentos: A) A Conselheira Clarissa Guedes pediu
vistas do processo. B) Pautar para a plenária de abril a análise de mérito da discussão deste processo. C) Pautar exigência do
exercício profissional e casos de cancelamento devido às especificidades da profissão para primeira plenária após Plenária de
Planejamento Estratégico. Ponto 18. DESIGNAÇÃO DE RELATORES PARA O JULGAMENTO DE PROCESSOS DISCIPLINARES (Processo
Sei nº 576600028.000003/2023-19). Gabriel Henrique Pereira de Figueiredo salientou que de acordo com a Lei 5766/1971, o CFP
deve funcionar como tribunal superior de é�ca, devendo julgar em úl�ma instância os recursos das deliberações dos Conselhos
Regionais. Na úl�ma gestão, a quan�dade de julgamentos foi reduzida em virtude da pandemia, assim, há, no momento, uma fila de
80 (oitenta) recursos para o XIX Plenário julgar. Os julgamentos estavam acontecendo nas quintas-feiras, véspera de plenária, pelo
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google meet, a par�r das 9 (nove) horas, com 8 (oito) processos cada. Assim, o XIX Plenário deve definir quando e como serão as
sessões de julgamento de processos desta gestão. Diante do volume de processos acumulados, a SOE sugere que sejam realizadas 2
(duas) sessões de julgamentos por videoconferência por mês, com 6 (seis) processos cada, sendo 3 (três) de manhã e 3 (três) à
tarde, em data diversa da data da plenária, sendo o primeiro julgamento em março de 2023 (dois mil e vinte e três). Há uma
proposta de calendário em anexo, subme�da à apreciação, feita com base nas datas propostas pela diretoria do CFP. Em fevereiro, o
Plenário receberá o devido treinamento para a tarefa de relatoria e julgamento dos processos. Portanto, é necessário designar nesta
plenária seis conselheiros para serem relatores dos processos a seguir, a serem julgados na primeira plenária de julgamento desta
gestão, sugerida para 2 ou 3 março de 2023: 1- Processo Disciplinar É�co CFP No 570100041.000047/2019- 31, oriundo do CRP-
01/DF; 2- Processo Disciplinar É�co CFP Nº 570800236.000006/2022-84, oriundo do CRP-08/PR; 3 - Processo Disciplinar É�co CFP
No 576600020.001711/2021-77, oriundo do CRP-16/ES (a Conselheira Alessandra Almeida foi designada relatora deste processo na
gestão passada, porém, por mo�vo de força maior, ele precisou ser re�rado de pauta, assim, sugere-se a manutenção da mesma
relatora); 4 - Processo Disciplinar É�co CFP No 576600020.001938/2021-12, oriundo do CRP-05/RJ; 5 - Processo Disciplinar É�co CFP
Nº 576600020.001944/2021-70, oriundo do CRP-06/SP; 6- Processo Disciplinar É�co CFP No 576600020.001945/2021-14, oriundo
do CRP-06/SP. O Plenário decidiu que o julgamento dos Processos Disciplinares ocorrerá no dia 03 (três) de março de 2023 (dois mil
e vinte e três). Fabíola Borges Corrêa (SOE) ressaltou o rito processual, bem como a importância da confirmação de presença e o
quórum mínimo para a realização do julgamento do Processo Disciplinar. O Plenário discu�u sobre o calendário de julgamento dos
Processos Disciplinares. Pedro Paulo Gastalho de Bicalho sugeriu que a plenária de fevereiro seja realizada em três dias. Dessa
forma, a plenária de fevereiro de 2023 (dois mil e vinte e três) será realizada nos dias 03 (três), 04 (quatro) e 05 (cinco) de fevereiro.
O treinamento dos Processos Disciplinares será no dia 04 (quatro) de fevereiro durante todo o dia; A análise de conjuntura será no
dia 03 (três) de fevereiro somente no período matu�no; O treinamento dos Processos Administra�vos será no dia 03 (três) de
fevereiro no período vesper�no; A plenária ordinária de fevereiro será no dia 05 (cinco) de fevereiro durante todo o dia.
Encaminhamento: A) Data do julgamento de março: 03/03/2023. B) Designados os relatores para o julgamento de março: Processo
Disciplinar É�co CFP Nº 570100041.000047/2019-31, oriundo do CRP-01/DF: Conselheira Clarissa Paranhos Guedes; Processo
Disciplinar É�co CFP Nº 570800236.000006/2022-84, oriundo do CRP-08/PR: Conselheiro Rodrigo Acioli Moura; Processo Disciplinar
É�co CFP No 576600020.001711/2021-77, oriundo do CRP-16/ES Conselheira Alessandra Santos de Almeida; Processo Disciplinar
É�co CFP No 576600020.001938/2021-12, oriundo do CRP-05/RJ: Conselheira Marina de Pol Poniwas; Processo Disciplinar É�co CFP
Nº 576600020.001944/2021-70, oriundo do CRP-06/SP: Conselheiro Gabriel Henrique Figueiredo; Processo Disciplinar É�co CFP No
576600020.001945/2021-14, oriundo do CRP-06/SP: Conselheira Carla Isadora Canto. C) O calendário das próximas sessões de
julgamento foi aprovado. Ponto 19. DESIGNAÇÃO DE RELATOR(A) PARA PROCESSO ADMINISTRATIVO EM GRAU DE RECURSO
(Processo Sei nº 570800123.000612/2022-77). Pedro Paulo Gastalho de Bicalho comentou que se trata de Processo Administra�vo
oriundo do CRP 08, referente a recurso para concessão de �tulo de especialista - Psicologia do Trânsito. Encaminhamento: A
conselheira Izabel Augusta Hazin Pires foi definida como relatora do referido Processo Administra�vo. Ponto 20. INDICAÇÃO DE
RELATOR PARA AVALIAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO CRP 06(Processo Sei nº 576600020.001239/2022-53). Pedro Paulo Gastalho
de Bicalho comentou que em julho do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois) o CRP-06 encaminhou para o CFP uma Minuta de
Regimento Interno. No âmbito do CFP, a Minuta passou por análise de diversas áreas técnicas, tendo sido elaborado parecer da
Conselheira, designada pelo Conselho Federal de Psicologia, Marisa Helena Alves, que foi referendado na 65ª Reunião Plenária
Extraordinária, realizada no dia 17 (dezessete) de setembro de 2022 (dois mil e vinte e dois). A Minuta foi devolvida ao Regional
para adaptações. O novo documento enviado pelo CRP-06 em 27 (vinte e sete) de setembro de 2022 (dois mil e vinte e dois) foi
encaminhado para nova análise das áreas técnicas do CFP e novo parecer foi elaborado pela Conselheira Marisa Helena, aprovado
por unanimidade na 67ª Reunião Plenária (Ordinária Híbrida) - 21 (vinte e um) e 22 (vinte e dois) de outubro de 2022 (dois mil e
vinte e dois). A Minuta foi novamente encaminhada ao CRP para ajustes. No dia 10 (dez) de novembro de 2022 (dois mil e vinte e
dois), foi recebida a nova versão do Regimento Interno do CRP 06, esta recebeu os pareceres das áreas do Conselho Federal de
Psicologia. No contexto atual, faz-se necessário designar novo Conselheiro Relator para a formulação do parecer do CFP. Destaca-se
a competência do CFP para análise e aprovação dos regimentos internos dos Conselhos Regionais, disposta no art. 6º, alínea “a”, da
Lei nº 5.766, de 1971, a saber: Art. 6º- São atribuições do Conselho Federal: a) elaborar seu regimento e aprovar os regimentos
organizados pelos Conselhos Regionais. Encaminhamento: A Conselheira Célia Mazza de Souza foi designada como relatora. Ponto
21. REPRESENTAÇÃO DO CFP EM CONGRESSOS: IX CONGRESSO DA UNIÃO LATINO-AMERICANA DE ENTIDADES DE PSICOLOGIA -
ULAPSI 2023(Processo Sei nº 576600005.000287/2022-12). Ivani Francisco de Oliveira disse que em 2023 (dois mil e vinte e três)
acontecerá o IX Congresso da União La�no Americana de En�dades de Psicologia - ULAPSI 2023, cuja organização é da União La�no-
Americana de En�dades de Psicologia (ULAPSI) e das En�dades uruguaias na ULAPSI: Coordenadora de Psicólogos Uruguaios,
Sociedade Uruguaia de Psicologia e Associação Uruguaia de Psicologia do Trabalho. O evento será realizado nos dias 13 (treze) a 15
(quinze) de abril de 2023 (quinta-feira a sábado), em Montevidéu, Uruguai. A taxa de inscrição é de 110 (cento e dez) Dólares (Para
profissionais de en�dades integrantes da ULAPSI). O prazo para inscrição de trabalhos individuais: 15 (quinze) de fevereiro de 2023
(dois mil e vinte e três) (quarta-feira). O prazo para inscrição de Mesas Redondas: 15 (quinze) de fevereiro de 2023 (dois mil e vinte
e três) (quarta-feira). Mesas Redondas propostas por En�dades da ULAPSI: O congresso terá Mesas Redondas propostas por
en�dades e grupos de trabalho que compõem a ULAPSI. Propostas devem conter nome da mesa e de seus 3 (três) integrantes, que
terão 15 (quinze) minutos de fala cada um, mais 30 (trinta) minutos de debate. Envio para: congresoulapsi2023@grupoelis.com.uy.
Modalidades gerais de apresentação: conferências; mesas de discussão; oficinas, trabalhos livres, palestras, cartazes, apresentação
de livros e Feira Cultural. Todas as propostas, para as diferentes modalidades, estarão sujeitas a um processo de aprovação, o
respec�vo Comitê emi�rá parecer sobre elas de acordo com o Regulamento. Temas: I. Direitos humanos na América La�na e o papel
da Psicologia nesta realidade; II. Ar�culação da Psicologia com outras en�dades. Interdisciplinaridade dos saberes e saberes; A
violência nas suas diferentes expressões (social, Mídia, etc.); Compromisso da psicologia la�no-americana com o bem-estar social e
a saúde; V. Diversidade, convivência e problemas atuais. Desafios pós-pandemia. Critérios gerais para par�cipação em eventos como
representante do CFP: A par�cipação em eventos, congressos e outras a�vidades, em nome do CFP, deve ser compreendida como
representação ins�tucional da autarquia. Dessa forma, alguns critérios devem ser atendidos:1- O trabalho proposto deve ser
per�nente ao evento em questão, guardando afinidade com os seus temas e com o seu público-alvo. 2- O trabalho proposto deve
ser referente à atuação do CFP (podendo versar sobre resoluções e outros documentos publicados pela autarquia, direitos humanos
e princípios é�cos da categoria, comissões e grupos de trabalho temá�cos internos, o compromisso social da psicologia e a
par�cipação em nome do CFP em espaços de par�cipação e controle social ou de incidência polí�ca, atuação ins�tucional do
Conselho, história e memória da autarquia, entre outros). 3- A(O) representante deve atuar no âmbito do CFP, na pauta que será
objeto do trabalho a ser apresentado no evento. 4- A(O) representante deve buscar, sempre que possível, inscrever mais de um
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trabalho ou par�cipar em mais de uma a�vidade da programação, o�mizando a representação em nome do CFP, potencializando
ainda mais a contribuição e a visibilidade da autarquia. 5- A(O) representante deve par�cipar efe�vamente do evento, conforme as
a�vidades presentes na programação, buscando ser anunciada(o) ou falar em nome da autarquia nos espaços e momentos
per�nentes. 6- A(O) representante deve enviar o relatório de par�cipação na a�vidade via "Formulário Link-Único de Informe de
Representação" (Fluir), podendo pautar informe ou questões decorrentes do evento em reunião plenária. Critérios específicos para
este evento:1- Que um/uma mesmo/mesma representante par�cipe apenas de um entre esses dois congressos: ULAPSI 2023 - 13 a
15/04/2023 - Montevidéu, Uruguai ou ALFEPSI 2023 - 27 a 30/09/2023 - Montevidéu, Uruguai. Em 02 (dois) e 03 (três) de dezembro
de 2022 (dois mil e vinte e dois), o XVIII Plenário deliberou por sugerir ao XIX Plenário que seja fomentado debate sobre a
importância da América La�na para a Psicologia Brasileira, independentemente da ULAPSI. Foram feitas as seguintes sugestões:
realização de seminários, edição presencial com os países representados, resultando em publicação. Em 19 (dezenove) de janeiro de
2023 (dois mil e vinte e três), ocorreu reunião ordinária das en�dades brasileiras na ULAPSI. Constava da pauta: análise de
conjuntura com vistas à preparação para par�cipação no congresso da ULAPSI 2023; Apresentação, pelas en�dades brasileiras, de
temas para a elaboração de MESAS conjuntas e a previsão da condição e porte de sua par�cipação no congresso. Em relação à
proposição de Conferências, ainda que não haja informações específicas sobre essa modalidade de par�cipação, foi orientado que o
CFP paute na reunião das en�dades brasileiras para que se leve a proposta à comissão organizadora do congresso. Debateu-se que é
preciso se pensar em qual a forma que o Conselho Federal de Psicologia deseja integrar este IX Congresso da União La�no-
Americana de En�dades de Psicologia - ULAPSI. Ainda, que é preciso refle�r, a par�r dos par�cipantes, o que é a psicologia la�no-
americana. O site do IX Congresso da União La�no-Americana de En�dades de Psicologia – Ulapsi foi apresentado. O Plenário
defendeu a importância de levar a�vidade sobre os povos originários. Ivani Franciso de Oliveira disse que é preciso se pensar no
sen�do polí�co da par�cipação do Conselho Federal de Psicologia no Congresso. Nita Tuxá sugeriu que na proposição de mesa
sobre os povos indígenas seja publicizado o lançamento da Referência Técnica no IX Congresso da União La�no-Americana de
En�dades de Psicologia – Ulapsi. Marina de Pol Poniwas pensa em propor, no Congresso, algo com ênfase em crianças e
adolescentes e o impacto da pandemia, questões que envolvam a garan�a dos direitos das crianças e adolescentes. Alessandra
Santos de Almeida sugeriu fazer levantamento e parceria com as ins�tuições la�no-americanas, que defendem as pautas elencadas.
Ivani Francisco de Oliveira disse que há uma planilha sobre a Ulapsi, que já pode começar a ser preenchida. E que é importante se
levar exemplares de publicações, tais como mostruário e materiais com o QRCode. Disse que o prazo de inscrição é dia 15 (quinze)
de fevereiro. O plenário foi sugerindo temas de mesas para o IX Congresso da União La�no-Americana de En�dades de Psicologia –
Ulapsi. Pedro Paulo Gastalho de Bicalho ponderou que este ano, em setembro, acontecerá o Congresso da Alfepsi e que o plenário
precisa dividir as par�cipações e os temas. Dessa forma, o plenário foi indicando as composições. Sobre o Congresso da Ulapsi, ele
disse que as conselheiras devem encaminhar os resumos das mesas no formato de submissão. Nita Tuxá acha importante que uma
psicóloga indígena par�cipe do Congresso da Ulapsi para fazer intervenção. Encaminhamento: A) Foram definidos os seguintes
temas para mesas de En�dade: 1. Povos Originários (Nita Tuxá mais um convidado previsto); 2. Criança e Adolescente (Marina
Poniwas); 3. Mulheres - Direitos Sexuais e Reprodu�vos (Alessandra Almeida); 4. Direitos Humanos e Democracia (Alessandra
Almeida); 5. Impacto da pobreza sobre o desenvolvimento (Izabel Hazin, mais dois convidados previstos: Sebas�an Lipina/Argen�na
e Montserrat Armelle/Paraguai); 6. Apresentação panorâmica do CENSO da Psicologia Brasileira (Izabel Hazin e Virgílio Bastos); 7.
Resolução CFP no combate à terapia de Reversão Sexual (Pedro Paulo, mais dois convidados previstos); 8. Psicologia no
enfrentamento às violências de gênero (Clarissa Guedes); 9. Meio ambiente, racismo ambiental (Ana Paula Soares); 10. Regulação
de instrumentos psicológicos e prá�cas psicológicas - Exemplo do SATEPSI e SAPP no Brasil (Evandro Peixoto e Ana Sandra); 11.
Mobilidade Humana e Urbana (Juliana Guimarães); 12. Experiência do FENPB no Brasil (Juliana Barros Guimarães). B) Das mesas
elencadas acima, a Plenária deve apreciar quais serão propostas para o Congresso da ULAPSI e quais serão propostas para o
Congresso ALFEPSI. OBS: Houve indicação que as mesas sobre o CENSO e o SATEPSI sejam apresentadas no Congresso da ALFEPSI.
C) Fazer parceria com ins�tuições la�no-americanas que defendam as pautas elencadas. D) Levar ao Congresso da ULAPSI os
materiais publicados pelo CFP, com QRCode. E) As(os) Conselheiras(os) do CFP devem apresentar os resumos de suas mesas, já no
formato de submissão, para a GRI. F) Convidar pessoa indígena para par�cipar de Feira no Congresso da ULAPSI. Ponto 22. PROJETO
MEMÓRIAS DA PSICOLOGIA BRASILEIRA (Processo Sei nº 576600004.000362/2022-55). Pedro Paulo Gastalho de Bicalho comentou
que em 12 (doze) de janeiro de 2023 (dois mil e vinte e três) foi realizada reunião com Izabel Augusta Hazin Pires e Ivani Francisco
de Oliveira sobre o projeto Memórias da Psicologia. Na ocasião foram apresentados os encaminhamentos da 1ª (primeira) Reunião
de Diretoria do XIX Plenário do Conselho Federal de Psicologia e a Minuta de Resolução, que ins�tui a polí�ca de preservação da
Memória da Psicologia Brasileira. Também foi proposto: Criação de iden�dade visual para o projeto Memória da Psicologia
Brasileira; Projeção de datas para realização dos eventos e do lançamento, considerando os processos internos de licitação,
produção e aprovação; Evento de lançamento do Dicionário Biográfico da Psicologia no Brasil - Pioneiros, juntamente com a
comemoração do aniversário de 50 anos do Primeiro Plenário e a publicação da Resolução; Atualizar o conteúdo do site do CFP
relacionados ao projeto; O Projeto Memória da Psicologia Brasileira deve ser transversal em termos das ações do CFP previstas para
o ano de 2023 (dois mil e vinte e três); Realizar nas dependências do CFP roda de conversa com as presidentas eleitas vivas.
Elaboração de plano museológico ou projeto de planejamento similar; consultar o Termo de Referência e o contrato com a atual
empresa que realiza a digitalização dos arquivos do CFP, sobre a abrangência do contrato no que se refere aos profissionais
envolvidos e a possibilidade de consultoria de um arquivista, museólogo ou profissional especialista. Pedro Paulo leu a Minuta de
Resolução. O plenário aprovou. Finalizou o ponto, destacando que a composição da Comissão responsável será designada na
plenária de fevereiro. Encaminhamento: A) Minuta de Resolução aprovada. B) Comissão Responsável: Pautar para a Plenária de
fevereiro. Ponto 23. HOMOLOGAÇÃO DA NOTA TÉCNICA SOBRE A CONSTELAÇÃO FAMILIAR (Processo Sei nº
576600028.000008/2023-33). Pedro Paulo Gastalho de Bicalho disse que o GT Constelação Familiar e Incompa�bilidades É�cas foi
criado na Apaf de novembro de 2021 (dois mil e vinte e um), com o obje�vo de construir Nota Técnica sobre Constelação Familiar,
com a seguinte composição: CRPs 01/DF, 05/RJ, 07/RS, 10/PA/AP, 11/CE, 22/MA, uma representante Ad Hoc e o CFP. O GT construiu
Minuta de Nota Técnica e encaminhou aos CRPs para contribuições em setembro de 2022 (dois mil e vinte e dois). A SOE recebeu e
compilou as contribuições e pautou para a Plenária do CFP, que, por sua vez, também fez suas contribuições que foram
incorporadas ao texto. Em seguida, a Minuta de Nota Técnica foi apreciada na Apaf de dezembro de 2022 (dois mil e vinte e dois) e
recebeu novas alterações de texto, as quais foram acatadas. Posteriormente, a SOE, ao revisar as referências bibliográficas da Nota
Técnica, verificou a presença de um trecho que gerou dúvidas no que se refere a sua autoria. O trecho está em destaque no anexo, o
mesmo foi subme�do para apreciação do Plenário. Assim, a SOE solicitou orientações à Conselheira Carolina Saraiva, Secretária de
Orientação e É�ca, a qual sugeriu a re�rada do trecho e envio de o�cio aos CRPs com a devida jus�fica�va para tanto: "Não
encontramos no livro citado de Hellinger - A cura, 2014 - nenhuma menção à homossexualidade. Contudo, essas exatas aspas
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existem em um blog chamado "Universo Racionalista". A postagem traz a tradução de um ar�go de Robert Todd Carroll publicado
no "The Skep�c’s Dic�onary". A questão é que Robert não traz evidências de que a citação é de fato de autoria de Hellinger". Dessa
forma, cabe ao plenário do CFP apreciar a nota aprovada em Apaf e autorizar a publicação, com a sugestão de re�rada do trecho.
Fabiola Borges Correa (SOE) explicou sobre o trecho destacado e que a SOE sugere a re�rada do mesmo. O plenário sugeriu que seja
solicitado ao Grupo de Trabalho da Apaf (GT) a indicação da referência do trecho atribuído a Hellinger no ano de 2014 (dois mil e
catorze). Se não for possível, sugere a subs�tuição deste por outro trecho similar que contenha referência bibliográfica.
Encaminhamento: A) Solicitar ao GT que indique a referência bibliográfica exata do trecho de Hellinger, de 2014 ou referência que
ilustre o pensamento proposto no trecho. B) Nota Técnica sobre a Constelação Familiar foi homologada pelo Plenário, condicionada
à indicação da referência bibliográfica do trecho de Hellinger, de 2014 ou reformulação do trecho. Ponto 24. CRITÉRIOS PARA A
CONSTITUIÇÃO DE GRUPOS INTERNOS DE TRABALHO NO ÂMBITO DO CFP (Processo Sei nº 576600003.000420/2022-51). Izabel
Augusta Hazin Pires ponderou que considerando a necessidade de estabelecer critérios mais específicos para a cons�tuição de
Grupos Internos de Trabalho no âmbito do CFP, foi solicitado à GTEC o delineamento de uma Minuta de documento com este
obje�vo. Leu a Minuta de Portaria. Comentou sobre a cota parte e a cota divulgação para evidenciação às novas conselheiras.
Encaminhamento: Minuta de Portaria aprovada por unanimidade. Ponto 25. INFORME: EVENTO DE COMEMORAÇÃO DOS 5 ANOS
DA RESOLUÇÃO CFP Nº 01/2018 E DE LANÇAMENTO DO PRÊMIO CFP JOÃO W. NERY (Processo Sei nº 576600005.000292/2022-
25). Pedro Paulo Gastalho de Bicalho destacou que em 2023 (dois mil e vinte e três), a Resolução CFP nº 01/2018 completa 5 (cinco)
anos. Em 21 (vinte e um) de dezembro de 2022 (dois mil e vinte e dois), a Diretoria aprovou a realização de evento celebra�vo no
dia 30 (trinta) de janeiro de 2023 (dois mil e vinte e três). Foi realizada reunião conjunta entre setores técnicos do CFP e a Diretoria,
na qual foram definidos os detalhes da a�vidade e sugerido o lançamento de prêmio durante a programação: Prêmio CFP João W.
Nery. Encaminhamento: Aprovada a realização do Prêmio João W. Nery "Prá�cas em Psicologia para a Promoção da Diversidade
Sexual e de Gênero". PONTO 26. PRÊMIO JOÃO W. NERY (5 ANOS DA RESOLUÇÃO CFP Nº 01/2018) (Processo Sei nº
576600003.000013/2023-24). Pedro Paulo Gastalho de Bicalho disse que em comemoração aos cinco anos da Resolução CFP nº
01/2018, propomos realizar, em alusão ao Dia Nacional da Visibilidade Trans (29 de janeiro), o Prêmio João W. Nery, primeiro
homem transexual a passar por cirurgia de redesignação no Brasil, em 1977 (mil novecentos e setenta e sete). O evento ocorrerá no
dia 30 (trinta) de janeiro. Historiou quem foi João W. Nery e falou da importância deste Prêmio. Comentou que a esposa de João W.
Nery foi a uma homenagem no CRP 05. Após leitura do edital do concurso pelo conselheiro presidente, a realização do prêmio foi
aprovada por unanimidade. Nita Tuxá disse que o mês de abril é um mês de referência dos povos indígenas e que ocorrerá um
evento e acredita ser importante a presença do Conselho Federal de Psicologia. Encaminhamento: Proposta de edital de concurso
do Prêmio João W. Nery aprovada. O segundo dia da reunião plenária foi encerrado às dezoito horas. Esta ata foi lavrada por mim,
Izabel Augusta Hazin Pires, Conselheira-Secretária, e assinada por todas as presentes nomeadas.

 
Nota: [1] No intuito de garan�r uma linguagem inclusiva de gênero e considerando que mais de 80% da categoria é composta por mulheres, a Apaf optou por

referenciar a categoria no feminino. Desta forma, sempre que aparecerem palavras no feminino como 'psicólogas', 'inscritas', entre outras, estão incluídos

todos os gêneros.

Documento assinado eletronicamente por Rosana Mendes Éleres de Figueiredo, Conselheira(o), em 05/04/2023, às 16:09, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Paulo Gastalho de Bicalho, Conselheira(o) Presidente, em 05/04/2023, às 16:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fabiane Rodrigues Fonseca, Conselheira(o) Suplente, em 05/04/2023, às 16:55, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Juliana de Barros Guimarães, Conselheira(o), em 06/04/2023, às 06:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Célia Mazza de Souza, Conselheira(o) Tesoureira(o), em 06/04/2023, às 09:02, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marina De Pol Poniwas, Conselheira Suplente, em 06/04/2023, às 11:11, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilaise Santos Vieira, Conselheira(o) Suplente, em 06/04/2023, às 13:56, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Neuza Maria de Fá�ma Guareschi, Conselheira(o), em 06/04/2023, às 14:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Carla Isadora Barbosa Canto, Conselheira(o), em 06/04/2023, às 15:04, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Chateaubriand Domingues, Conselheira(o) Secretária(o), em 10/04/2023, às 08:27,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Henrique Pereira de Figueiredo, Conselheira(o) Suplente, em 10/04/2023, às 09:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Clarissa Paranhos Guedes, Conselheira(o) Suplente, em 10/04/2023, às 19:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carolina Saraiva, Conselheira(o) Secretária(o), em 13/04/2023, às 15:36, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson de Souza Bernardes, Conselheira(o) Suplente, em 13/04/2023, às 16:53, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Izabel Augusta Hazin Pires, Conselheira(o) Suplente, em 13/04/2023, às 17:40, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ivani Francisco de Oliveira, Conselheira Vice-Presidenta, em 13/04/2023, às 18:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Evandro Morais Peixoto, Conselheira(o) Suplente, em 14/04/2023, às 16:50, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Virgilio Bi�encourt Bastos, Conselheira(o), em 14/04/2023, às 22:01, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Santos De Almeida, Conselheira(o), em 17/04/2023, às 15:48, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Acioli Moura, Conselheira(o), em 18/04/2023, às 14:19, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro, Conselheira(o) Suplente, em 18/04/2023, às 15:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0940029 e o código CRC D66166EE.

Referência: Processo nº 576600004.000028/2023-82 SEI nº 0940029
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